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SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA COLEGIADA

PORTARIA No- 1.001, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017

Dispõe sobre a retomada do envio dos da-
dos estatísticos de população e de bene-
fícios de que trata a Instrução SPC nº 24,
de 5 de junho de 2008.

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - PREVIC, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 10 do Anexo I
do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e

CONSIDERANDO o disposto no Ofício Circular nº 2/DI-
TEC/PREVIC, de 30 de junho de 2015, e no Ofício Circular nº
1/DITEC/PREVIC, de 20 de janeiro de 2016, que suspenderam o
prazo para envio à Previc da Estatística de População e Benefícios
dos exercícios 2015 e 2016, resolve:

Art. 1º As entidades fechadas de previdência complementar-
EFPC deverão retomar o envio à Previc dos dados estatísticos de

população e de benefícios de que trata a Instrução SPC nº 24, de 5 de
junho de 2008.

Art. 2º Os arquivos deverão ser enviados por meio do Sis-
tema de Transferência de Arquivos - STA, disponível no endereço
eletrônico: https://sta.previc.gov.br.

Art. 3º Os arquivos referentes ao Demonstrativo Estatístico -
DE de todos os períodos não encaminhados à Previc em razão da

suspensão do envio deverão ser encaminhados até 15 de dezembro de
2017.

§ 1º A EFPC deverá encaminhar os arquivos de forma se-
gregada por semestre.

§ 2º A EFPC que não encaminhou o arquivo referente ao
segundo semestre de 2014, deverá fazê-lo via STA.

Art. 4º Os dados referentes ao Demonstrativo de Sexo e
Idade - DSI a partir do segundo semestre de 2014 deverão ser en-
viados até 30 de dezembro de 2017.

Parágrafo único. O envio do DSI deverá ser realizado em um
único arquivo.

Art. 5º Os arquivos referentes ao DE e ao DSI podem ser
gerados por meio da aplicação denominada "desktop", disponível no
site da Previc.

Art. 6º Todos os arquivos enviados deverão estar compac-
tados em padrão "ZIP".

Parágrafo único. A nomenclatura do arquivo "ZIP" não ne-
cessita seguir nenhum padrão estabelecido por esta Autarquia, en-
tretanto o nome do Arquivo "XML" deverá continuar seguindo o
padrão definido para o EPB, além de estar gravado diretamente na
raiz do arquivo "ZIP", devendo obedecer à seguinte estrutura:

I - Para o DE, utilizar "EST_eeeee_aaaaSEMs.xml", sendo
"eeeee" o código da EFPC no cadastro da PREVIC, com cinco dígitos
e zeros a esquerda se necessário; "aaaa", o ano a que se referem os
dados; e "s", o semestre a que se referem os dados (1|2);

II - Para o DSI, utilizar "DSI_eeeee_aaaamm.xml", onde
"eeeee" se refere ao código da EFPC no cadastro da PREVIC, com
cinco dígitos e zeros a esquerda se necessário; e aaaamm a com-
petência a que se referem os dados, no formato ano e mês; e

III - Nos casos de retificação, usar "DE_RET" para De-
monstrativo Estatístico de População e "DSI_RET" para Demons-
trativo de Sexo e Idade.

Art. 7º Os arquivos DE e DSI devem ser enviados em ordem
cronológica para processamento, caso contrário serão rejeitados.

Art. 8º Os dados de população e benefícios referentes ao
segundo semestre de 2017 e posteriores deverão observar aos prazos
estabelecidos na Instrução SPC nº 24, de 2008.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FABIO HENRIQUE DE SOUSA COELHO
D i r e t o r- S u p e r i n t e n d e n t e

Substituto

PORTARIA No- 1.002, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017

Dispõe sobre a implantação do projeto pi-
loto para o credenciamento de usuários ex-
ternos no Sistema Eletrônico de Informa-
ções - SEI, no âmbito do processo de ha-
bilitação de dirigentes das Entidades Fe-
chadas de Previdência Complementar -
EFPC.

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 10 do Anexo I do
Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, resolve:

Art. 1º Aprovar a implantação do projeto piloto para o cre-
denciamento de usuários externos no Sistema Eletrônico de Infor-
mações - SEI no âmbito do processo de habilitação de dirigentes de
EFPC.

Parágrafo único. Estão abrangidos no projeto piloto de que
trata o caput, somente o dirigente máximo de Entidade Fechada de
Previdência Complementar - EFPC classificada como Entidade Sis-
temicamente Importante - ESI e o seu substituto legal.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 2º Para fins desta Portaria, considera-se:
I - ASSINATURA ELETRÔNICA: registro realizado ele-

tronicamente, por usuário identificado de modo inequívoco, de uso
pessoal e intransferível, com vistas a firmar determinado documento
com sua assinatura;

II - CAPTURA PARA O SEI: conjunto de ações que visam
à incorporação de um documento ao SEI;

III - DOCUMENTO DIGITAL: documento armazenado sob
a forma eletrônica e codificado em dígitos binários, podendo ser:

a) Nato digital: produzido originariamente em meio eletrô-
nico; e

b) Digitalizado: obtido a partir da conversão de um do-
cumento-base não digital, gerando uma fiel representação em código
digital.

IV - DOCUMENTO EXTERNO: documento digital de ori-
gem externa ao SEI, ou seja, não produzido diretamente no sistema,
independentemente de ser nato digital ou digitalizado;

V - USUÁRIO EXTERNO DO SEI: dirigente máximo da
EFPC e o seu substituto legal que, mediante credenciamento prévio,
está autorizado a ter acesso ao SEI.

CAPÍTULO II
DO ACESSO E CREDENCIAMENTO
Art. 3 º O dirigente máximo da EFPC e o seu substituto legal

poderão ter acesso ao peticionamento no SEI, bem como acompanhar
o trâmite dos processos, mediante credenciamento prévio.

Art. 4º Após o credenciamento prévio, os usuários externos
poderão protocolar e assinar eletronicamente os requerimentos de
habilitação de dirigentes de EFPC.

§1º O credenciamento de usuário externo é ato pessoal e
intransferível e dar-se-á a partir do preenchimento de cadastro dis-
ponibilizado no sítio eletrônico do Previc na Internet.

§2º Somente será concedido acesso ao dirigente máximo da
EFPC registrado no Cadastro Nacional de Dirigentes - CAND e ao
seu substituto legal, desde que conste no CAND.

§3º Deverá ser informado no cadastramento prévio para
acesso ao SEI o correio eletrônico da EFPC registrado no Cadastro de
Entidades e Planos - CADPREVIC.

§4º O credenciamento está condicionado à aceitação, pelo
interessado, das condições regulamentares que disciplinam o SEI, e
tem como consequência a responsabilização do usuário externo pelas
ações efetuadas, as quais são passíveis de apuração nas esferas ad-
ministrativa, civil e penal.

Art. 5º Havendo a perda de validade do Atestado de Ha-
bilitação de Dirigente ou a perda do encargo de substituto legal, a
revogação do acesso ao SEI deverá ser imediatamente solicitada,
mediante correio eletrônico enviado à PREVIC.

CAPÍTULO III
DO PROCESSO ELETRÔNICO
Art. 6º Todos os documentos no âmbito do SEI integrarão

processos eletrônicos.
§1º Os documentos natos digitais juntados aos processos

eletrônicos no SEI serão considerados originais para todos os efeitos
legais.

§2º Os documentos digitalizados juntados aos processos ele-
trônicos no SEI terão a mesma força probante do documento físico
apresentado, ressalvada a alegação motivada e fundamentada de adul-
teração antes ou durante o processo de digitalização.

Art. 7º A partir do credenciamento, todos os documentos
relativos ao processo de habilitação de dirigentes a que estiver vin-
culado o usuário externo deverão ser enviados à Previc via SEI.

CAPÍTULO IV
DA ASSINATURA ELETRÔNICA
Art. 8º. Os documentos eletrônicos produzidos e geridos no

âmbito do SEI terão garantia de integridade, autoria e autenticidade
asseguradas pela utilização de assinatura eletrônica emitida pelo pró-
prio sistema, mediante login e senha de acesso do usuário.

Parágrafo único. A assinatura eletrônica é de uso pessoal e
intransferível, sendo de responsabilidade do titular sua guarda e si-
gilo.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 9º. Os atos processuais praticados no SEI serão con-

siderados realizados no dia e hora da respectiva assinatura eletrônica,
conforme horário oficial de Brasília.

Art. 10. O dirigente máximo de EFPC classificada como ESI
e o seu substituto legal deverão solicitar acesso ao SEI até 30 de
dezembro de 2017.

Parágrafo único. A Previc poderá, a qualquer tempo, es-
tender a possibilidade de credenciamento aos dirigentes das demais
EFPC.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FABIO HENRIQUE DE SOUSA COELHO
D i r e t o r- S u p e r i n t e n d e n t e

Substituto

PORTARIA No- 1.021, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - PREVIC,
com fundamento no inciso VI do artigo 2º e no inciso X do artigo 10,
ambos do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017,
resolve:

Art. 1º Prorrogar por mais 180 (cento e oitenta) dias, a contar
de 1º de novembro de 2017, o prazo de que trata a Portaria nº 459, de
2 de maio de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 85, de 5
de maio de 2017, seção 1, página 22, referente à intervenção na
CAPAF - Caixa de Previdência Complementar do Banco da Ama-
zônia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FABIO HENRIQUE DE SOUSA COELHO
D i r e t o r- S u p e r i n t e n d e n t e

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO

DO SISTEMA DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA No- 648, DE 31 DE OUTUBRO DE 2017

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do
Decreto-Lei n 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do
processo Susep 15414.624080/2017-55, resolve:

Art. 1º Aprovar a eleição de administradores de GENERALI
BRASIL SEGUROS S.A., CNPJ n. 33.072.307/0001-57, com sede na
cidade do Rio de Janeiro - RJ, conforme deliberado na assembleia
geral extraordinária realizada em 4 de setembro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

Ministério da Indústria,
Comércio Exterior e Serviços

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS DO MINISTRO

Processo nº 52700.100075/2017-52
Interessado: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

O MINISTRO DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO
EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso da atribuição constante do art. 47
da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994; art. 69 do Decreto no

1.800, de 30 de janeiro de 1996; e conforme Decreto nº 9.004, de 13
de março de 2017, e Decreto nº 9.067, de 31 de maio de 2017,
DECIDE, acolher o PARECER Nº 36/2017/SEMPE-DREI, de 10 de
outubro de 2017, e o PARECER Nº 00631/2017/CONJUR-
MDIC/CGU/AGU, de 20 de outubro de 2017, para CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO interposto contra a decisão
do Plenário da Junta Comercial do Estado do Pará.

Referência: Processo n° 52700.100075/2017-52 e Processo
JUCEPA nº 17/012816-4

Recorrente: Hiroshi Yamada
Recorrido: Plenário da Junta Comercial do Estado do Pará
(Africana Tecidos S.A.)

Processo nº 52700.100076/2017-05
Interessado: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

O MINISTRO DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO
EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso da atribuição constante do art. 47
da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994; art. 69 do Decreto no

1.800, de 30 de janeiro de 1996; e conforme Decreto nº 9.004, de 13
de março de 2017, e Decreto nº 9.067, de 31 de maio de 2017,
DECIDE, acolher o PARECER Nº 37/2017-SEI-DREI/SEMPE, de 10
de outubro de 2017, e o PARECER Nº 00629/2017/CONJUR-
MDIC/CGU/AGU, de 20 de outubro de 2017, para CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO interposto contra a decisão
do Plenário da Junta Comercial do Estado do Pará.

Referência: Processo n° 52700.100076/2017-05 e Processo
JUCEPA nº 17/012815-6

Recorrente: Hiroshi Yamada
Recorrido: Plenário da Junta Comercial do Estado do Pará
(CCCS - Cadastro, Crédito, Cobrança e Serviços Ltda.)

Processo nº 00030.012239/2016-41
Interessado: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

O MINISTRO DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO
EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso da atribuição constante do art. 47 da
Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994; art. 69 do Decreto no 1.800, de
30 de janeiro de 1996; e conforme Decreto nº 9.004, de 13 de março de
2017, e Decreto nº 9.067, de 31 de maio de 2017, DECIDE, acolher o
PARECER Nº 29/2017-SEI-DREI/SEMPE, de 10 de outubro de 2017, e
o PARECER Nº 00633/2017/CONJUR-MDIC/CGU/AGU, de 24 de ou-
tubro de 2017, para CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO interposto contra a decisão do Plenário da Junta Comercial do
Estado do Pará.

Referência: Processo n° 00030.012239/2016-41 e Processo JU-
CEPA nº 16/019844-5

Recorrente: Neuza Maria Michiko Yamada e Elizabeth Sumi
Ya m a d a

Recorrido: Plenário da Junta Comercial do Estado do Pará
(Yamada Holding Administração de Ativos S.A.)

MARCOS PEREIRA


